
INDICAÇÃO Nº 
1959
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos necessários na ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para o Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho para complementação do orçamento da entidade.

JUSTIFICATIVA

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, instituição filantrópica fundada em 1920, está instalado desde a sua fundação no quadrilátero da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo.

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho é um centro de referência para a área de oncologia junto ao Sistema Único de Saúde – SUS. Com realização mensal de 200 cirurgias de médio e grande porte, com um atendimento de 2.200 aplicações de quimioterapias mês e 27.000 de aplicações mensais de radioterapia. Os custos absorvem toda a receita operacional do hospital. A finalidade dos recursos é para a manutenção do tratamento aos pacientes ambulatoriais (exame, quimioterapia e radioterapia) e internados (cirúrgicos e clínicos).

A partir de 1º de março de 2013, a assistência prestada por esta instituição foi direcionada na sua totalidade, 100% aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS. Com a interveniência do Poder Público, com o levantamento de financiamento e com recursos próprios, a entidade adquiriu o prédio situado na Rua Dr. Cesário Motta Júnior, nº 73, onde está sendo instalado o Centro de Diagnóstico. Em com isto serão instalados, no hospital, 25 leitos, passando dos 69 atuais para 94.



O SUS remunera os serviços na ordem de 65% dos valores efetivamente gastos, ficando aos administradores da entidade a difícil missão de fechar as contas a cada mês.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado Leandro KLB
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